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1. INTRODUÇÃO 

Esta informação-exame visa dar a conhecer aos candidatos os objetivos, os 

conteúdos, a estrutura, a cotação e o material a usar na prova da compo-

nente específica de Português, para Avaliação de Capacidade para Frequên-

cia do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos, para ingresso no curso 

acima referido. 

2. OBJETIVOS E CONTEÚDOS 

A prova da componente específica de Português visa avaliar conhecimentos 

e competências necessários para a frequência dos cursos acima referidos. 

Devem ser tidos como referência os documentos Aprendizagens Essenciais 

(Português) para os 10.°/11.°/12.° anos de escolaridade do ensino secundá-

rio, disponíveis em https://www.dge.mec.pt/portugues-ch, cingindo-se os 

conteúdos literários ao século XX. 

3. ESTRUTURA 

A prova integra três partes. Na primeira parte, será apresentado um excerto 

de um texto (literário ou crónica) do século XX, a partir do qual se testam a 

compreensão da leitura (sobretudo) e a expressão escrita. Na segunda 

parte, verifica-se o conhecimento gramatical (e.g. identificação de classes 



de palavras e funções sintáticas; reconhecimento e classificação de tipos de 

oração). Na terceira parte, testa-se a escrita, a partir de um tema atual que 

o estudante deverá comentar por meio de um texto de caráter argumenta-

tivo. A primeira parte da prova tem três itens de escolha múltipla e os res-

tantes de resposta aberta ou semiaberta. A segunda parte tem itens de res-

posta fechada. A terceira parte corresponde a um item de produção textual 

estimulada. 

4. COTAÇÃO DA COMPONENTE ESPECÍFICA DA PROVA 

A prova é classificada numa escala de zero a vinte valores, que se distribuem 

do seguinte modo: 

Primeira parte: 8 valores (sendo dois para a correção da expressão escrita); 

Segunda Parte: 4 valores; 

Terceira parte: 8 valores (sendo três para a correção da expressão escrita). 

5. MATERIAL A UTILIZAR 

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esfe-

rográfica de cor azul ou preta. Não é permitido o uso de lápis, lapiseira ou 

corretor. 

Não é permitida a utilização de dicionário ou de qualquer outra fonte de 

informação, em qualquer formato, para a realização da prova. 

 

 


